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1. OBJETIVO
Sistematizar a adoção de Ações Corretivas, buscando a melhoria contínua do SGQ. 

2. APLICAÇÃO
Assegurar que as não conformidades detectadas na ICM Birigui sejam trabalhadas de forma sistêmica através da abertura de ações corretivas, visando à melhoria contínua.

3. RESPONSABILIDADE
Colaboradores do Núcleo Técnico da Qualidade da ICM Birigui e todos os colaboradores que sejam responsáveis pela gestão de processos e procedimentos pertinentes ao SGQ.

4. INTERFACE
Este procedimento é utilizado pelo Núcleo Técnico da Qualidade da ICM Birigui e deve ser parcialmente conhecido por todos os colaboradores envolvidos com o SGQ.




5. REFERÊNCIAS

5.1 Referências Normativas:
Norma NBR ABNT ISO 9001:2008 – Sistemas de Gestão da Qualidade – Requisitos

5.2  Registros e Documentos de referência:
	FM-NTQ-852
	Relatório de Não Conformidade & Ação Corretiva




6. TERMINOLOGIAS
· NTQ – Núcleo Técnico da Qualidade
· SGQ – Sistema de Gestão da Qualidade
· NC – Não conformidade: não atendimento a um requisito especificado.
· RNC – Relatório de Não Conformidade & Ação Corretiva
· FM-NTQ – Formulário do Núcleo Técnico da Qualidade
· RD – Representante da Direção


7. ABERTURA DE AÇÃO CORRETIVA 

Os requisitos não atendidos (conforme a norma auditada) deverão ser evidenciados como “não conformidades”, os quais serão registrados no RNC (FM-NTQ-852) e tratados através de Ações Corretivas adequadas.

Na proposta de ação corretiva deverão ser definidos os responsáveis para realiza-la e seus respectivos prazos.     

O RD deverá monitorar se as ações corretivas estão sendo cumpridas nos prazos           propostos e avaliar seus resultados.
	
Caso a ação corretiva não seja cumprida no prazo proposto, o RD deverá 	reunir os envolvidos para decidir novo prazo.

As ações corretivas deverão ser tomadas em tempo hábil para que não 	afetem os processos envolvidos.

Os responsáveis pelas ações investigam as causas das ocorrências indicando todos os elementos possíveis para evitar a sua recorrência. 

Essa investigação deve considerar: serviços, equipamentos, ambiente de trabalho e fluxo operacional de atividades incluindo métodos e práticas.

Para os casos em que se faz necessária uma ação imediata para impedir que os produtos ou serviços não conformes cheguem até o cliente, o responsável deve apontar a ação, registrando quem é o responsável pelas ações. (Poderão existir ocorrências sem a necessidade de ações de correção imediatas).

Se após a investigação da causa for detectado que a possível solução esteja fora de sua responsabilidade, o NTQ então, o encaminhará para o responsável pela ação a ser executada.

Quando a investigação da causa da ocorrência apontar uma solução sob responsabilidade de um fornecedor de produtos ou serviço, essa será acompanhada pela área responsável pela aquisição que gerou a ocorrência.

A Não Conformidade deverá ser aberta e registrada através do RNC (FM-NTQ-852).
 
Toda não conformidade irá gerar um plano de ação, denominado ação corretiva, e         deverá ser feito uma investigação e identificado:

· O fato
· A correção imediata
· A descrição dos fatos

          	O que aconteceu?
Onde aconteceu o problema?
Porque é um problema?
Como aconteceu o problema?
Quando aconteceu o problema?
Quantas vezes o problema aconteceu?
Quem estava trabalhando quando o problema aconteceu?
Quais as hipóteses para explicar o fato?

· A descrição da causa raiz (validação das hipóteses)

· A solução (o que fazer)

· A ação (como fazer)

· A data de implementação.


· A ANÁLISE CRÍTICA

Ao final do prazo determinado, o NTQ juntamente com o responsável pela área envolvida irá analisar a eficácia da ação, e mediante essa avaliação será verificado a possibilidade de fechamento dessa Não Conformidade ou a necessidade da abertura de uma nova Não Conformidade.
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7.1 Fluxograma Ação Corretiva
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8. RESPONSABILIDADES E AUTORIDADES

	CARGO /FUNÇÃO
	RESPONSABILIDADES

	DIRETORIA
	REGISTRA NÃO CONFORMIDADE
	ABRE AÇÃO CORRETIVA
	ELABORA PLANO DE AÇÃO
	VERIFICA EFICÁCIA

	RD
	REGISTRA NÃO CONFORMIDADE
	ABRE AÇÃO CORRETIVA
	ELABORA PLANO DE AÇÃO
	VERIFICA EFICÁCIA

	NTQ
	REGISTRA NÃO CONFORMIDADE
	ABRE AÇÃO CORRETIVA
	ELABORA PLANO DE AÇÃO
	VERIFICA EFICÁCIA

	GESTORES
	REGISTRA NÃO CONFORMIDADE
	ABRE AÇÃO CORRETIVA
	ELABORA PLANO DE AÇÃO
	VERIFICA EFICÁCIA

	DEMAIS FUNCIONÁRIOS
	IDENTIFICA NÃO CONFORMIDADE
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